
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 246/2019 - GP.

Porto Ferreira, 15 de abril de 2019.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COlUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 86/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Gideon dos Santos, seguem anexas informações do Sr.

Thiago Luís Terassi, Secretário de Infraestrutura, Obras e Meio

Ambiente, do Secretário de Esportes e Lazer, Sr. Anselmo Ramos

Basílio e do Secretário de Cultura, Sr. Régis Radael Berretta.

de estima e consideraç
umpria para o momento, renovo protestos

Atenciosamente,

'"'-CNPJ: 45.339.36 /00 -94
Praça Cornélio Procópio, n090- Centro - Ferreira, SP- CEP: 13660-000
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PREFEITURA DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS EMEIO AMBIENTEPORTO FERREIRA

Ofício n° 093/2019-SIOMA

Porto Ferreira, 08 de abril de 2019.

Ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Sr. Rômulo Luís de Lima Ripa

Prezado Senhor,

Em atendimento ao Requerimento n° 86/2019, subscrito pelo nobre vereador

Sr. Gideon dos Santos, no que tange aos itens de nossa competência, informo que:

Itens 1 e 2 - Sim. A equipe técnica da SIOMA está elaborando um projeto de reforma e

revitalização da Área de Lazer "João Ferreira" que, posteriormente, será encaminhado para análise

e estudos quanto aos aspectos orçamentários e demais quesitos pertinentes.

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
PORTO FERREIRA

Ofício n? 116/2019 - SEl

Porto Ferreira, 09 de abril de 2019.

Ao Ilustríssimo Senhor
Marcos André Pereira Silva
Assessor para Assuntos legislativos

Ref.: referente ao requerimento nO86/2019

Senhor Assessor,

Em resposta ao memorando n? 094/2019 - ALL do vereador Gideon dos
Santos, esta secretaria tem a informar que:

1- Existe sim a possibilidade, porém a nossa Secretaria não dispõe de
recursos financeiros para esta ação neste momento.

2- Existe um estudo para acoplarmos toda essa área dentro de um espaço
delimitado e totalmente cercado e seguro, porém dependemos de
emendas parlamentares.
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3- A Secretaria de Esportes não tem nenhum evento programado para este
espaço.

4- Acreditamos que aquela área mereça sim o playground, porém a
dotação da nossa Secretaria não nos permite realizar esta ação neste
momento. Uma possibilidade para a concretização de tal ideia seria o
encaminhamento, por parte do nobre vereador, de parte de sua emenda
impositiva, para esse fim.

5- As academias ao ar livre, são advindas de um programa do governo do
estado. Protocolamos um oficio solicitando outras academias, mas não
fomos contemplados até o momento.

Atenciosamente,
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PREFEITURA DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÂO"

SECRETARIA DE CULTURA

PORTO FERREIRA

Porto Ferreira, 09 de abril de 2019.

À
Marcos André Pereira da Silva
Assessor Para Assuntos Legislativos

Resposta ao Requerimento n° 086/2019 de autoria do Vereador Gideon dos
Santos, referente a informações sobre a área de lazer João Ferreira.

Analisando as informações contidas no requerimento n° 086/2019

requeridas pelo vereador Gideon dos Santos, seguem as informações sobre o

referido assunto:

1. Informo que até o momento não foi possívela realização de atividades

no referido local. Colocaremos o assunto em pauta para que seja

discutido e analisado pelos responsáveis pela programação de
atividades desta secretaria.

Estamosà disposição para maiores esclarecimentos.

~
,(lr-aAJ(

T.~IS RA AEL BERREnA
Secretário de Cultura

CNPJ; 45.339.363/0001-94
Rua Dona Balbina, n° 769, 2° andar - Centro - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-172
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